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 Em conformidade com a Resolução Nº 26, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a especialização da 6ª Vara
Federal Cível, estão suspensos até o dia 20 de janeiro do corrente ano o atendimento ao público e os prazos processuais na
6ª Vara Federal Cível de Vitória, “ressalvadas as medidas urgentes, inclusive, se for o caso, as verificações de prevenção,
observada, pelo Setor de Distribuição – SEDIC, a nova competência instituída a partir de 07 de janeiro de 2009”.

A 6ª VF Cível, a partir de 7 de janeiro, passou a ser especializada em matéria tributária, matéria previdenciária e sobre
servidores públicos civis, incluídas todas as ações envolvendo essas matérias, como os mandados de segurança e as ações
de anulação de infrações sobre elas.

Prazos continuam suspensos na 6ª VF Cível
até 20 de janeiro

TRF quita precatórios
de 2009 em janeiro

Consórcio Nacional Garibaldi
convoca para resgate de indenização

Normalizado recebimento de e-mails

Dada a largada para implantação

processo digital nos Juizados

O TRF2 deverá depositar até o final do mês de
janeiro mais de R$ 716 milhões, para quitar todos os
precatórios inscritos no orçamento de 2009 da Justiça
Federal fluminense e capixaba. A previsão é da
Secretaria de Atividades Judiciárias (SAJ) do Tribunal,
que, com a liberação da verba pelo Conselho da Justiça
Federal (CJF), já vem realizando os procedimentos para
disponibilizar o dinheiro em favor dos jurisdicionados. Pela
lei, esses valores poderiam ser pagos até 31 de dezembro
deste ano. Ao todo, serão beneficiados 7.880 cidadãos
que ganharam causas na Justiça Federal do Rio de
Janeiro e do Espírito Santo.

A prioridade nos pagamentos será para os
precatórios de natureza alimentícia, como, por exemplo,
aqueles que derivam de causas envolvendo a concessão
ou restabelecimento de
aposentadorias, pensões ou
outros benefícios pagos pelo
Instituto Nacional da
Previdência Social - INSS. Os
valores dos precatórios são
depositados em contas da
Caixa Econômica Federal
(CEF) vinculadas à Justiça
Federal, mas cujos titulares são
os respectivos beneficiários.
(www.trf2.gov.br)

A Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária
do Espírito Santo, Eloá Alves Ferreira de Mattos, por meio
da Portaria Nº 001/DF/SG, de 8 de janeiro de 2009, determinou
a implantação parcial do processo digital nos 1º e 2º Juizados
Especiais Federais de Vitória, a partir de segunda-feira, dia
12. A determinação exclui apenas a área previdenciária, a
qual deverá ser abrangida pela utilização de autos eletrônicos
a partir de 13 de abril.

Os consorciados lesados pelo Consórcio Nacional
Garibaldi já podem ser indenizados parcialmente. Cumprindo
a sentença do processo que tramita na Justiça Federal do
Paraná, o responsável pelo consórcio depositou em juízo mais
de R$ 10 milhões, que serão rateados proporcionalmente
entre aqueles que foram lesados. O valor poderá ser sacado
diretamente em qualquer agência da Caixa Econômica
Federal. Veja no link www.jfpr.gov.br/
consorcionacionalgaribaldi a relação de pessoas a serem
indenizadas, bem como as regras para saque dos valores.

Os usuários do provedor “Terra” e outros domínios,
que estavam encontrando dificuldades para enviar e receber
e-mails da Justiça Federal, podem ficar tranqüilos. Os
problemas já foram sanados e a transmissão e o recebimento
de mensagens estão funcionando normalmente.


